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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 01 6/2020

Processo: 050/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

01 6/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO

URBANO, ESTRADAS VICINAIS, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE” com preços inscritos nesta

ata, conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente

ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 6/2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: FERCICLE COMERCIAL

EIRELI , neste ato, representado por Stenio Reis Pereira, brasileiro,

divorciado, gerente comercial, portador da Carteira de Identidade nº

1 03961 70-2 Detran-RJ e CP`F nº 080.784.787-98. Vigência de 1 2 (doze)

meses, contados a partir de 1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura:

1 5/06/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 01 6/2020

Processo: 050/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

01 6/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO

URBANO, ESTRADAS VICINAIS, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE” com preços inscritos nesta

ata, conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente

ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 6/2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE CIMENTO S. E MOTTA LTDA - ME, neste ato,

representado por Nilton Cesar Motta dos Santos, brasileiro, casado,

comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 07471 994-9 Detran-RJ e

CPF nº 002.004.487-90. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de

1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 1 5/06/2020. Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 024/2020

Processo: 1 006/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

024/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DE PNEUS, EM

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE” com

preços inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da

Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º

024/2020 – PMN e demais anexos, que constituem parte integrante desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
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conformidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão

Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96;

Detentor da Ata: L & A SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM LTDA, neste ato,

representado por Lara Fernanda Leonardo Vasques Trota, brasileira,

divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade MG-1 5.446.869

e CPF nº 096.357.896-02. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de

1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 1 5/06/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 01 6/2020

Processo: 050/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

01 6/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO

URBANO, ESTRADAS VICINAIS, DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE” com preços inscritos nesta

ata, conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente

ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 6/2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: M L DE OLIVEIRA

COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME,

neste ato, representado por Vânia Suzano da Silva, brasileira, solteira,

comerciante, portadora de Carteira de Identidade nº 1 3046404-3 Detran-RJ e

CPF nº 1 03.998.737-08. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de

1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 1 5/06/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 024/2020

Processo: 1 006/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

024/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DE PNEUS, EM

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE” com

preços inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da

Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º

024/2020 – PMN e demais anexos, que constituem parte integrante desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em

conformidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão

Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96;

Detentor da Ata: M R MACHADO RECAUCHUTADORA DE PNEUS - ME,

neste ato, representado por Glads Rodrigues Machado, brasileira, casada,

empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 20588784-7 Detran-RJ e

CPF nº 011 .1 98.547-1 7. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de

1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura: 1 5/06/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 025/2020

Processo: 1 634/2020; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

025/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PARA GARANTIR A ADEQUAÇÃO DE ATENÇÃO À

SAÚDE DA POPULAÇÃO EM GERAL PARA O ENFRENTAMENTO DA

PANDEMIA DO COVID-1 9, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE” com preços inscritos nesta ata, conforme as especificações

constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO

PRESENCIAL N.º 025/2020 – PMN e demais anexos, que constituem parte

integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de

transcrição, em conformidade com as especificações deste Edital e de seus

Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.

28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: MULTINFO INFORMÁTICA E

TECNOLOGIA LTDA - ME, neste ato, representado por Vinicios Maggi do

Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº

0371 2481 65-7 Detran/MG e CPF nº 072.781 .1 96-77. Vigência de 06 (seis)

meses, contados a partir de 1 5 de Junho de 2020; Data de Assinatura:

1 5/06/2020. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 026/2020

Processo: 4874/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial nº

026/2020; Objeto: O objeto da presente é o “REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM,

COLA, CONSERTO, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO DE PNEUS, EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TRANSPORTE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE” com preços inscritos nesta

ata, conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente

ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 – PMN e demais anexos,

que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as especificações deste

Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ

CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: L. CRISTÓVÃO

RODRIGUES PACHECO PNEUS - ME, neste ato, representado por Luiz

Cristóvão Rodrigues Pacheco, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira de Identidade nº 06858032-3 IFP-RJ e CPF nº 777.748.257-20.

Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 01 de Junho de 2020;

Data de Assinatura: 01 /06/2020. Preços registrados:
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PORTARIA GP Nº. 111 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. HENRIQUE SOARES DOS SANTOS, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –
RJ

PORTARIA GP Nº. 11 2/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - DESIGNAR o Servidor Público Municipal HERIBERTO FERREIRA
CRISPIM matrícula nº. 997 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DIRETO DO PREFEITO, simbologia FC8.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 3/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. LARISSA NEVES MONTEIRO, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DE GABINETE, simbologia CC
01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 4/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srª. LUCIENE APARECIDA DE LIMA TAVARES, para
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL DE
PROJETOS, símbolo CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Governo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO I I , exercido pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 11 5/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DE GABINETE, simbologia CC
01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 6/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. TARCÍSIO CARLOS DA CONCEIÇÃO, para exercer
o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 7/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. THAINA NASCIMENTO E SILVA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 05.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 8/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. VANCOUVER MORAES DE ALMEIDA, para exercer
o CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE CONVÊNIOS, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 11 9/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal WELLINGTON FERNANDES
JUNIOR matrícula nº. 1 41 8 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, simbologia FC 1 0.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ENGENHEIRO CIVIL I exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º
969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 20/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. RAQUEL FERREIRA CHAVES BRAGA para exercer
o CARGO COMISSIONADO de Coordenador Geral de Comunicação,
simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ
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